
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 

Poder Executivo Municipal 

PORTARIA Nº 187/2023-PMJ/GP 

Nomeia os ordenadores autorizados a efetuar 
movimentação em contas correntes no âmbito do 
Banco do Brasil e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREACANGA, exercendo as atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso XXVI, do Art. 58, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1 º AUTORIZAR que os servidores abaixo relacionados ou seus substitutos legais efetuem 

a movimentação das contas correntes, com os poderes abaixo listados com, no mínimo duas 
assinaturas em conjunto, de acordo com os atos delegatórios, expedidos e publicados pela 
Prefeitura Municipal. 

Cargo Nome 

Sebastião Aurivaldo 
Prefeito Municipal 

Pereira Silva 

Secretária Municipal 
de Meio Ambiente e 

Maiia Lira Neves 

Turismo 

1. Abrir contas de depósito;
2. Emitir cheques;
3. Autorizar cobrança;

CPF 

***.117.352-** 

***.377-512-** 

4. Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
5. Receber, passar recibo e dar quitação;

6. Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
7. Requisitar talonários de cheques;
8. Autorizar débito em conta relativo a operações;
9. Retirar cheques devolvidos;
1 O. Endossar cheque;

1 

Ato de Nomeação 

ATA de Posse expedida 
pela Câmara Municipal 
de Vereadores. 

Decreto nº 030/2023-
PMJ/GP 






